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CONTRA TO Nº 20160202 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNIClPAL DE MUCAMBO 

O ~un1cípio de MUCAMBO, atra'vés da(o) PREFEITUR.A. 1\11..JNJCIPAL DE ,\,tUCA \tfBO. neste ato denominado 
Cü1 TRATANTE, localizado na Rua Construtor Gonçalo Vida! S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
07.733.793/0001-05, representado pelo(a) Sr.(a) ANDRÉ LUS AGUIAR DE AZEVEDO, GESTOR, residente na 
Rua Firmino Gomes do Nascimento S/N, portador do CPF nº 645.144.203-87 e, de outro lado CONSTRUTORA 
\A, TA BEATRIZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ(MF) C\JPJ 1 l.962.967/0001-70, estabelecida na Av. Pe. Antonio 
foma:.. 2420, sala 105, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP 60140-160, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. residente na Rua Bento 

fbuquerque, 360, ap. 1502, Cocó, Fortaleza-CE, CEP 60192-060, portador do(a) CPF 203.777.382-04, de acordo 
i.;orrt a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de 
conform idade com a TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016171001ADM e a proposta apresemada pela CONTRATADA. 
!>UJeitando-se CONTRATA TE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666,93 e alterações 
pusteriores. mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁl ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia civi l, para 
execução das obras de conclusão do Esgotamento Sanitário do Município de Mucambo, em decorrencia do abandono 
e decurso de prazo de vigência do contrato nº 08.02.003.201 O, Inciso I e V do Art. 78 da Lei 8.666/93, conforme 
Projeto Básico - Anexo II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as espec ificações. descritas nos Anexos do edital da 
OMADA DE PREÇOS nº 2/2016 !7100IADM, partes integrantes deste Contrato. 

C'LÁt; ULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 753.705,57 (setecentos e cinquenta e três mil. serecentos e cinco reais 
I! cinquenta e sete centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
fí;;ico-finance1ro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁtJSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oita~a, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

1 . 1 - O prazo para início dos ser\ 1ços será de até 5 (cinco) dias. contados do recebimento da Ordem 
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GOVER~O MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MLNICIPAL DE MUCAMBO 

de erv iço e>..ped ida pela CONTRATANTE e o de conclusão. será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula. 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos. contaoos do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS nº 
2 2016171001ADM. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA. conforme despacho exarado no processo 
l1citatório nº 2/2016171001ADM. tomando como base o disposto no artigo 45. parágrafo )º,inciso 1, da Lei nº 

.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exjgida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 1 O ( dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do ,alor global dt= sua proposta. mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública: 

1. 1 .1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE; 

1.2 - seguro-garantia; 
1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será de\'olvida a garantia, 
..:sponsabi lizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 

ouLra penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como. os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceito de direito público, aplicando-se-lhes. suplet1\amente. os princrpios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. na forma do artigo 54. da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso XII. do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste Contrato tera míc10 em 02 de Dezembro de 2016 e o término em 28 de ~ arço de 2017. 
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tendo início e \encimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e·incluir o último. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
rt!sponsável técnico da CONTRATADA: 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação. por i11termédio da 
omissão para tanto formalmente designada: 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MUCAMBO, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificaçõe~ constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/201617l001ADM: 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Ed ital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016171001 ADM: 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE. especialmente designado para esse fim. 

<..LÁU ULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA. alem dos encargos pre\ istos nos Anexos do Edital da T0\1ADA DE PREÇOS 
nº 2/2016171001 ADM: 

1.1 - ser responsável. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente: 
e) taxas, impostos e contnbuições: 
d) indenizações; 
e) vales-refeição: 
f) vales-transporte; e 
g) outras que pon entura venham a ser criada:, e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares da COl\ TRA T A't\ TE, porém, sem 
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Estado Jo Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

qualquer vinculo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. os seus empregados identificados. quando em trabalho, de\-endo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE; 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
e ::.a responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus 
mpregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE: 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto. pela resistência. 
estanqueidade e estabi lidade de todas as estruturas da obra a executar; 

l .8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros. discrepância::, ou omissões, bem, ainda, transgressõe às Normas 
1 écnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CO rTRA T ANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar, corrigir, remo, er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
ser"iços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiai s 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

1.1 O - providenciar. por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
::,ent1do de evitar qualquer tipo de acidente: 

1.11 - fornecer instalaçõe::, adequadas para a fiscalização dos serv1ços de reforma e adequação; 

pertinente; 
1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

1.13 - remover o entulho e todo::. os materiais que sobrarem, promO\ endo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final: 

1.14 - prestar a garantia em relação aos ::.erv1ços, exigida pelo presente Contrato. conforme o disposto 
'10 ~ 1 do art. 56 da Lei nº 8.666/93 ; 

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
sua in ta lações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorma lidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessario: 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias. confonne previsto nai> Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/2016171001 ADM; 

1.1 8 - responsabi lizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos. materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário a prestação dos sen 1ços contratados, bem 
como por ensaios. testes ou provas necessários, inclusive os mal executados: 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos matena1s 
apresentados. junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

pecificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/201617IOOIADM. sempre que a 
iscalização da CONTRATANTE julgar necessário: 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviço:, a serem realizados, 
apresentando-a à Un idade de fi scalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos sen iços contratados. 
obrigando-se a prestar assistência técnica e admmistrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
traba lhos: 

1.23 - submeter à apro, ação da Comí::.:,ão fiscalizadora da COJ\TRA T A.,1\!TE. o(s) nome(s) e o(s) 
dado( ) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, Yenha a substituir 
o originalmente indicado; 

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Tenno de Recebimento Definitivo, confonne artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CO TRATADA 
everá. sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

~O TRATA TE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação ofic ial; e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de refonna e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 
212016171001 ADM. 

2. Caberá, ainda à CONTRATADA. como parte de suas obrigações· 

2.1 - efetuar o registro àesre Contrato no Con elho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
- CREA. em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496. de 07 12.77; 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às. vias ou logradouros públicos: 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra: e 
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Estado do Ceará 
GOVER.i~O MUNICIP AI. DE MUCAMBO 
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2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIA1S, COMERCIA1S E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
11a legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2 - assumir. tambem, a responsabil idade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
leg1slaçào específica de acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados 

ú decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionados à 
e\.ecução dos serviços, originariamente ou \.inculada por prevenção, conexão ou continência; e 

de te Contrato. 
1 .4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a n:sponsabilidade por seu pagamento à Administração da COJ\TRA TAN 1 E. nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato. razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁU ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA obser\.ar, também, o ~egu1nte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
l'O TRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos sen iços objeto deste Contrato; 

1 .3. l - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Admin istração da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCI\'lCA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

~\ .cm, TRL TOR GO~ÇALO \'IDAL, S:\ . C[~TRO 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1. Caberá à CONTRATADA pro\ idenciar, junto ao CREA, a de" ida Anotação de Responsabilidade Técnica
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

2. O responsável técnico pelos sen 1ços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitàtório da TOMADA DE P REÇOS nº 
~/20 1 61 7 1 00 1 A D M. 

CLÁt;SULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 . Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE. para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. devendo: 

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas. observando o disposto no Cronograma Físico-
r inanceiro; e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja se11do e>..ecutado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CO TRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, O 1 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio. para representá-la sempre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em regi:.tro proprio todas as ocorrências relacionadas com a 
:-..ecução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

servados. 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁ.USULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. no prazo de até I O (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente. med iante termo circunstanciado. assinado pelas partes. após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis. necessário à observação. ou à \ istoría que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
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observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRA T A1'. TE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 . A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto àeste Contrato 
1.:aberá ao CONTRATANTE ou a serv idor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
esrá a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 0901.15452170 1.1.018 Implantação do Sistema de 
Tratamento de Residuos Sólidos ou similar, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e tnstalações, Subelemento 
4.4.90.51 .99, no valor de R$ 753.705,57. 

1. 1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
pre, ista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

CL.ÁlJSULA DÉCIMA OITAVA- DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscali711ção, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CO TRATANTE. mediante ordem 
bancária cred itada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 1 O (dez) d ias contados da apresentação 
do:. documentos na CONTRATANTE. 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feita as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE. considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto: 

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Med ição dos Serviços. em duas vias. que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias: 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critério da fiscal ização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE. as medições poderão 
!>er feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
\ alor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 

A\'. CONSTRCfOR GO~ÇALO VIDAL. s:-.., CENTRO 



~~tado Jo Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA ~UNICIPAL D[ .:\1lJCAMBO 

composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

1 .3 .1- entende-se por cusrn a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/201617100 l ADM, menos o BDI contratual; e 

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos eq uipamentos. 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela C01 TRATADA à 
CONTRATANTE. para fins de liquidação e pagamento. até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b". inciso 1, artigo 
30. da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99. 

1.4. l - • 1o caso de as notas fiscais/fatura:; serem emitidas e entregues à CONT T ANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRA TA DA ó pagamento dos eventuais encargos 
moratórias decorrentes. 

1 .5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/ fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 
dos segu intes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação. os serviços 
e:,,.ecutados. os eq uipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcio namento ou 
e acordo com as especificações apresentadas e aceitas. · 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
tinanceira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

1: \1 = 1 x N >.. VP 
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Onde: 

LM = Encargos moratórios: 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

= úmero de dia entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

1X = Percentual da taxa anual= 6% 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será inclu1da na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrência. 

C'LÁU ULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração da CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
c.!ste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumemado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1° 
e 2°. da Lei nº 8.666/93. 

1. 1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
1pressões que se fizerem necessários. até o limite ora previsto. calculado sobre o valor contratado: e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula: e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supres ões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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Estado tio Ceará 
GOVERNO 1\.IUNICIP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNJC[PAL DE MUCAMBO 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
,alor lotai deste Contrato. até o máx.imo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) d ias, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (q uinze) dias, contados da comunicação oficial: 

2.3 - suspensão temporána de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
d ministração da CONTRATANTE. pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Públ ica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem. principalmente, a C"O TTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior: 

3 .1 - pela não apresentação da apólice de eguro contra riscos de engenharia, confonne disposto na 
Cláu!!ula Sexta: 

3.2 - pelo atraso na execução da obra. em relação ao prazo proposto e aceito: 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

3 .4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 

_stabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

3 .5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efet ivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias. ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição. 

3.6 - pelo descumprimemo de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
proposta. 

4. Além das penalidades citadas. a CONTRA TA.DA ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cada tro de Fornecedores da CO'\ITRA T ANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.0 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
l\dministração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE '.\1UCAMB0 

CO TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos anigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

1. l - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
~~egurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRA T A,'\JTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVIl do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haj a 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE~ e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/2016171001 ADM. serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente da normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
..,e admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUART.\.- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.0 2/201617100 1 ADM cuja 
ceal1zaçào decorre da autorização da CO('I. IRA T ANTE, constante do processo licitatório n.0 2 201617 1001 ADM, e 
&os termo das propostas da CONTRATADA . 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE :\IIUCAMBO 

CLAUSULA VlGÉSIMA QUINT - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução áeste Instrumento, que não possam er dirimidas 
administrativamente. serão processadas na Comarca do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. l 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma. para que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas. são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

MUCAMBO-CE, em ú2 de Dezembro de 2016 

~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ(MF) 07.733.793/0001-05 
CONTRATANTE 

&L ~~V~~. L __ 
CONSTRUWORA f,AN BEATRIZ L TDA-EPP 

CNPJ /11.96 . 67/0001-70 
CONTRA T ADO(A) 

2. ------------
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Estad, du ( ru ra 
GOVER O ML ICIJ>AL DE '.\fl CA'.\1BO 
PREFEITURA \1l ICIPAL DE I\H C..\MBO 

EXTR~TODf.CO TRl'\ 10 

ONTRATO Nº ........... : 20160202 

ORIGEM .................. .. . : TOMADA DE P1{EÇOS :? _, 1>' l>í il. M 

CONTRATANTE ........ : PREFEITLRA ~1U. ICIPAL L>r: 1l, A\IB< 

CO~TRATADA(O) ..... : CONSTRl TOR.\ ~A • TA l:H A ,/ 1 - PP 

OBJETO ...................... : Contratação de e'Tlpresa espec ahzad.1 en- n e I lrtl' ~t\ 1L para execução das obras de 
conclusão do Esgotamento Sanitário do Município de Mucambo. em decori"enc1a do abandono e decurso de prazo de 
vigencia do contrato nº 08.02 .003 201 O. lnc so I e V J1) Art 7~ 1.: ~ 6or 9\ )nforT'' Projeto Básico - Anexo li. 

VALOR TOTAL ............... . : R$ 75:;_ 705.5 7 (setect>ntu(, ... 
sete centa\ O ) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... · he1cíc10 :u,6 Pru1d 
Tratamento de Residuos Sólidos OL sim lar. Class1fica1,:ao ecl,ncHrnc 1 

4.4.90 51.99. no valor de R$ 753 705.s-

VIGÊNCIA ..... .............. : 02 de De.tcmbro de 2016 a 2' ic l\1 

DATA DA AS INATURA ....... . : 02 de Dezembro d ... 

\ \. t > :-. íl<l 1 Ok l,0 1, 1 < 1D \ 

tt1, nil <;eT ... ent is - cinco reais e cinquenta e 

li 

~ íOI 1.018 lmplantação do Sistema de 
90.51.00 Obras e Instalações, Subetemento 

I IRO 



E~rado d11 <. t-ar, 
GO\.'ER O MLWCIP.\L D:f n C.\.MBO 
PREFElTl R.:\ ML li. IP.\l l)t, \li. C .\M BO 

CERTIDÃO DE AFlXA(. ÃO 01) F IRA TO DE CO~TRA ro 

Certifico para 05 de\ 1du:, fiih. que t 

Municipa lidade o(s) extrato(s) referente ao( ) contialO !I -O 6(2 2 • 
DE MUCAMBO e CONSTRUTORA SAj 1A BEATRIZ 
modalidade TOMADA DE PREÇOS. nº 2!'.2016171001 l\DM 

quad-.. de a\ 1so e publicações dessa 
nado t!ntre a PRLFEITURA MUNIClPAL 
P) re1erent1:: ao processo licitatório na 

Je 2016 

,f.-(,~~/-\b 

l're til t. / .... . 

( 

.\\ ,, 0'- 1 k l 1 01 (,0'( \I , 1 '- t RO 
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PREGÃO PIU5E."CIAL N' 30120 1• 

A PnfC'tturl Muruc1pal de Trcmc:dal • Bah1L Ctn CODIOnaoc:11 
com I Lei n• 10.S20/2002 e Lei n• 8.666 93, toma público que ICri 
realizada rno ,«ic d., Prcíc,rura Munoc,pal, noda 20/1212016 às 13:JOh, 
1 L,c,toçJo no Modohdodc Prcglo """'1cw n• 030/2016. OBJETO 
Controtaçlo de: empre,a (s) para íomcc1mcnto de- combust,~•. lubn-~=: .f.!,,~tt·:~kc~ noCW,..:'o t't~~°':'do "i/:~ 
e J.Cus Anuos tnrorma.ç6n e Edital cncontni--sc l disposlÇlo no Setor 
de Lic1LaÇJo cb Prcíc1tura. 11lU1do na Praça Leonel Pereira, n• 10. Cc.n
ll'O. CF.P 45. 170-000. f one: (77) 3494-2100 Outros atot rcícrcnlCI o 

~~S: ~~~~=Í\~;Y:S:~.:W'::~~ ~:.:!., do 

PREGÃO Pl<ESENCL\I, /<' 3812016 • S RP 

A Prcfc1tun. MunicipaJ ck Trc:mcdaJ - Bahí.i.. cm con..iOI\W.ia 
com a LC1 n• 10.S20/2002 e Lei n• 8,666/93, toma publico que tni ru-
1,7.llda no sede d., Prclcuuro Muruapo~ no dJ& Wl212016 u 13:30hs, • 
ua,açjo no Modol1dade Prqilo Prc,cnc,11 n• 038/2016. OBJETO: Rc
g,mo de Preços.,... Aquu,çio de M11cn1l de COO>lnlÇio poro atender às 
neccs,wlodcsduScctt!onu M1m,apo,,.deoco«locomos~~ 
conswna no Edital lnformaçõa e Edital mconu.u l d1Jp051Çio no 
Sc1or de Ltc1toÇlo da PR:fc1tura., s1UQdo na Praça Leonel Pe:ràra. n• 10. 

uo-CEP45170-000. fOM' (77)3494-2100 °""""""""'r ........ 
e PfOCU10 aerio publacb: cxchwvamenlc: no Diino Oí.c:1aJ do Mu~ 

mclp,o de Trcmcdal. di5ponl>cl no Jile! www.ll'CfflOdoLbo.10.0<J.br 

Tr<m&1I • BA. 7 Je dc7.cmbro dc ~016 
ADALBERTO RODRJGUES MEIRA 

Prtgoc1ro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

A\ 'ISO DF. I.ICIT ÇÁO 
PRt:GÓES l'Rt:SE,'<CIAJ • 48. 5<,, 57 t. 59/2016 

A Pregoe,,.. da PM de Un&IBA rahuri cm ilia sede; PP n• 
o.t8 2016, cm 20 12/J016 b 8h pua equmçào de pcças •utomol1\"1S 
dcsunadu I uuhuç.io na m:anutcnção do "óculo caçam~ büC"ulazuc 
1.IJI) placaJnu.Snl, 1 kMÇO da s«rctana de VlaÇ'lo, obru e trans-

=c ~:u;Cl~~2=0~~ ,1:;: a~u~~~º!.: 
~•~tc:J e m.11cnau pua utili.r.açlo oo Laboralóno do hoiru1al mu
nmpal F1ti SilVfflo deu.a mumc1pe.lldadc. pot menor Jm(O por l01c~ 
PP n' OS 7/2016 paro Rcc1S1rO de Pr,ços. em 20 1212016 u l 2;30h paro 
Ct\ntrauaçlo dc emrrcu. eip:c:111Uzada para m111laçio e manutmçlo de 
aparelhos de ar conchctonado deua mun1c1p1l11Ude, pot' menor preço 
por lolc. PI' n' 0591'.?016 cm 20/1212016 h 14h poro aqu,s,ç.lo de 
ancíatoS de madeira p;u,a rc:íorma de uma ponte locah1..ada na E1u11da 
V1c1nal de Acesso ao km 26 da RodoHa Una/Antxa. neua muni
c,pohd.tdc. por l1lC110f preço global lnfomuç6cs e E'<b11i• no Scdc, 
T:F3)3:?3~2021 ou cm1ul hcnxoc,@unabo.gov.b<. D1vulpçlo dos 
dcm;alJ atOI do cc:n~D14no OflCl&í: WW'A,una..b&.cov br.. 

En, 7 ck dc:tmlhro de 201 e, 
BRUNA VIEIRA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVIS.O 
l'RELÀO PU :SE1'CIAL ' 111/2016 

O Mun1dp10 de Vitóna da Conqu1.1t1 • BA comunica o 
rcccb1men10 de Pedido de lmpugnaçlo ao Edital do proca,o lí· 
c;:111116no cm epigrafe, protocolado sob o n• 20.6+-J 1016 tm 
06 1212016. pelo pcuoo Jurid<co lnsti1u10 Munmpol de Admuw
t.raçlo Pública.. O doauncnlo csti • d1spo11çlo pan reurada de có-
ruas. cm honlno comercial. na GCTfncia ~ Compru • Com1.1do 
Especial de Llci~ na Praça Joaqwm Comt1 n• 55. Centro • 
Vitori-a da Conqu11ta/BA. 

NT!L"TON PEREIRA OA ROCHA 
Pr<>oJcn1< d:t CPL 

A\ 1 O IJE AOJLDICAÇÃO E IIO~IOLOGAÇÃO 
PREG,,O E LETRÔ1'1CO /\' 107/2016 

O S«::rcuno de Adm1m.1traç:lo da Prefeitura Munmpa.1 de 
V1l6n• da Conqullt:a, Bahia. com buc: no rC'-blóno cou1ido pcl• 
ConuuJo de L1citaçlo HOMOLOGA o Pl'c&io Elctrõnu:o n• 
1071!016. CUJO obj<10 é • Contro•oçlo de - Jund""' \'fpc<,a• 
hz.ada nn formaçlo e c:apac11açlo de Agentes Polh1cos nt Arca de 
laualdade RamL pon o reohzoçlo de dnlf C02) cursos pon quamno 
C-IOI pc<IOU eodo. Junto , Coordcnoçlo Mumc,pol de Promoçlo d., 
l&ualdldc llac11UGAC. de acordo com os sav1ç01 e quanudldes 
a-pcc1ficado, no F.d1ta.l e .cus A.nc:aot ao ccrnpo cm que ADJUDICA 
o obJCIO do cawnc i emprc:A; A«rl>i Curso,. Treinamento e Oua· 
hficoçln SIS LTDA~ que olcnnu o menor preço f lobal de RS 
38 499.67 p.lJ'1I o Un,co Lolc cm qucnlo com v1sta1 cxceuçio do 
obJcto ac1m• cinwlo. DETERMINA que sc11m adouadas u mcd1du 
cabí\lCI.I pan contnttlÇlo dJ rc(mda empresa. 

Vnóna da Conqm~lt, 21 de no,cmbro de !OH,. 
EDWALOO ALVES SILVA 

lntmno 
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• AVISO .DE UCITAC,\0 
l'R.EGAO ELETIIONIC O t, • 73/lO lli-SMS-SRP 

O Munte:fp10 de Vi1ón1 da Conquuta • BA, n::aliz.a.1' o Pre--
110. do upo menor preço por to~ para íomecimc,uo de medica-
mcn1os de i.ontrolc c,pccial, porwia 3"119118. O pregão .tcn rca• 
li1.ado no 11tc www.1knaç6cs-e com.br no qual cncon1ra-sc o cdhal 
compkto ou no f ite www.bb.com.br. Dema.1• public1ç:ÕCJ no ,uc 
www vi1onadaconqu1.1ta.ba.gov.br/dom 1ruClO da KSSlo de: disputa 
clcuón1co: 20/1212016 iu 14;30 h (Horino da llah,a). lnfonm,ç6eo: 
n- 3429.7• 12 1 3429-1410. 

KARINE ORJTO MATOS SA1''TOS 
Sccretarul Mumcipll da S.uJc 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÊS 

AVISO 
10MAUA UE Pl<EÇOS . ' 1016.I0.11.34-TP-nlE 

N" 235. qumta-fma. 8 de dezembro de 201 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

A\1 O DE IIO)IOLOCAÇÁO C ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS,~ l/l01617 1DOIAD\I 

OBJETO: Contraraçlo de empresa c,:pcc,ahzada cm cngc:nhana cwd, 
~ a«~ du obrai de conclusJo do Esgotamento Sarutáno do 
Município de Mucam~ cm dcc:ortfnct1 do abandono e drcuBO 
de prazo de vtpia dn Coctn10 1,~ OS.Ol.003.2010, lnaso I e V dn 
Art. 78 eh 1A1 N• 8.666!'93, conforme Projeto Bám:o • Anel.o li 
Modohdadc; Tornodo de l'rcçOJ N" 2/2016171001ADM. VENCE
DOR: CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-ME, rom o VA
LOR TOTAL de R$ 7S3.70l.S7 CSc,cccn10• e Cmqu.,.. e Trts Mil 
Sctcoc.ntot e Cinco Reau e Canqucnt.1 e Sete Cent1\0s). conforme 
mapa compan,h\O ancudo aos autos. Homolo10 a Lmtaçlo 0.1 for. 
mo d.t L<.i N" S 666193 

Mu<>mht>-CE. 2 d< no"<fflM> de 2U 16 

O Mun1dpto de Apu1arc:, Por meio da Comiulo Permanente ANORE LUIS AOUlAR OE AL.EVEOO 
de L1ç1taç6a 1oma publico que IJCrio abcnos d11 12 dt dacmbro de 1... ___________ ...;;.s«;.;;;rcúri.;;.;..;;.0 ______ _. 

2016. h l•:OO horas.. oa: envelopes .. propottu de preços• da hc:111ç:lo 
na mod,l,d.tde Tomod.t de Prcçoo n' 2016. 10.21.34-TP-FME. do llpo 
fflmc)f preço global, CUJO obJCIO E. • ex«uç.lo da c:omuuçlo de muro 
no entorno da quadra coberta no aneJU) da Escol• Ak10 de Borba na 
Stde do MunicfptO de Apu1arillCE M1iOttS informações na sal• da 
Comlülo de UcitaÇAo, suuada na A\enída Oomc:1 da Silva. n• 99 • 
CcnlrO. E,wlo dn Ceon.. pelo 1elcfone (85) 3356-1504 e no •hc; 
www.tcm.c:c.1ov.br'111:itac:OC1 

Apu,.....Ct. 1 de d<wnbro de 2016. 
FRANCISCA IRl.AN DE CASTRO CAVALCANTE 

Presidente da Corm»&..l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

A\ ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRE.Si:t-C IA I. /<' 201'- l l.OS.001 

O Pregoeiro toma público e comuruca ao, intcrcuac:IOI, que 
fari rtaliDr • llc1uaçlo 1ba1Ão cspec1íKlda: ProedSO t,r'; 
2016. 12.05.001. MndalodDdc: Prcpn Prescnc11I N' 2016. 12.05.001. 
Tipo'. Menor Preço por Lote. ObJClO! con1raaçlo de empresa CS· 
pcclah:t.ada ni prcnaçAo de SCT\ iço, de locaçAo de vciculos dcs-
unados ao tranSpOrte escolar dos alunos da Rede de E,mno do Mu· 
mdp10 de Camocun.CE. confürmc cspc(ilic:aç6cs contadas no Anexo 
1 dn Eduol. Dall de Abcnun/H0t0: D11 20 de Dezembro de 2016, às 
09:00 ho..s. Local: Sal, d.t Comwlo Pcnnoncnte de Locnoç6eo, 
localizada na Praça Sc\·craAno Morei .. s/n • Centro • Carnoc:tm/Cll 
lnfonnaç.õn; Os interessados poderio obter na Coml.\do de. L.ci
taç.Ao. situada na $Cdc da Prercnura Munic:1pal dc: Camocnn. &oca
llzada na Pn.ça ScvcnUIO Morei, t/n • Ccn1ro • Camoc1m CE. 1n• 
fom1açõa dctaltuww. cópia do cdllal c o, formulinos ncccninos i 
opmcnllÇlo do.s proposw. duron1e o pníodo do.s 8:00 u 12:00 
botu, de ~gundo ' KJ<l>·Í<u>. 

Comoc,m.CE. 7 de dez<mhm de 2016. 
MARCOS ANTÓNIO PONTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rcó 
AVISOS DE LIC ITA('ÁO 

PREGÃO PRESENCIAI,,'<" 2016. 12.07.01 

A Commlo de LmtlÇio, localizada na Rua franci.Ko M•· 
c1e1. N• 2268. Centro. lcó-CE. comunica aos interessados que no dia 
20 de dezembro de 2016. b 08h, couri obnndo Li<il/lÇlo no Mo
d.tlidode Prc1lo Pfdcnc,ol N' 2016.12.07.01. <UJO Ob1<10: Aquu1ç\lo 
de material pennanc.n1c ~ u Urudodc, S6c1ou111te:nc1a11. lalt co
mo: CRAS, SctV1Ço de ConvwfflC1• c Fortalcc.1mcnto de Vinculo 
(SCFV), e Unidade de CadaslrO Únko. jun10 • Secretario dn Trabalho 
e /\Çlo Soc11l dcsu: Muruclp,o, Ndo confonn< Anc,oo I O Ed,111 
comple10 atarf d11ponívcl no endereço ac,ma. • partir da data desta 
Pubhcaçào. no horino de a1cnd1men10 ao púbhco de 08h is l lh. 

PREGÃO PREl>ENCIAl.1'~ 20 16.12.07.02 

A Coffl.lt.Slo de L1c1t1Çio. loc;altuda na RiP francuco Ma
ciel, r,,i• 226S. Centro, lc~ comunica aos m1CK»lldo1 que no dia 
20 de dc?.cmbto d< 2016, às llh, ...... obnndo Licnoçlo no Mo
dahdodc Pn:glo PrCJcnc,al J,I" 2016 12.07.0l. CUJO Ob1c10: Aqu111çlo 
ck matena1 d1dit1ca e expediente para o ProCJ'llffll Bmtl Cannhoao, 
Junco I Sccrew,a de F..ducaçlo do Mun,clp,o ck lcô-CE. tudo con· 
íormc Anexo I O Edital completo ~tari disponível no endcrt'ço 
ac.tma. a partir da data desta Pubhcaçlo. no horano de atcndunmto IO 
pablieo de 08h 11 12h. 

loo-CE. 7 dc dezembro de 2016 
JOSÉ MATIIEUS BARBOSA FERREIRA 

Prt'goc:1ru 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS 

A\ ISO DE 1, ICITAÇÃO 
PREGÃO PRF.SE,"CIAL N' 2016.12.07.01 f2f! 

A Comwlo de Lacuacio. locahada na ""ª Anastacio 
Maia. N"' 40-Cmuo-OrMICe. c:omu.ruca aos 1n1erusados que no d11 
20 de deumbro dc 2016, ,, 08:00hs (hom,o lncol). cswi 1bnndo 
hcit.aç.So n& moc:blidadc Pn:1&o Prc:Kncial n• 2016 12.07.01. ObJeto; / 
aqumçlo de matenaJ de consumo cm eeral (exped1mteldiditico, sl· 
ncrot 11nncntic;,0$ cm acnil, hmpcz:a ~ h1a1cn<. pcuoal, e copa e 
cOZJ.nha). conforme Anc,;o 1. pan1 supnr u ncccuidadc.s das Uni• 
dadcs Adm1mstn.11vu do Murucfp10 de Oros.Ce. O edital complclO 
rstari di1ponhcl no cndcrcço ac.una, 1 puur d.a cb11 deita publ1çaçto. 
no hnrino de 11Cnd11ncn10 ,o público. de 07.30 h 11.lOh 

1>n .. .cE. 7 de d<wnbro de 21116. 
JOSÉ KLERJSTON MEDEIROS MONTE JUNIOR 

Prea,~iro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QU!XERAMOB!M 

EXTRATO DO CO:-OTRATO :-.~ 18.006/201' 

Objeto; aquisições de combuJ.th cl, pan. 11cndcr u ncct:SJubdu da 
auwqu11 mun1t1pal de lrlruho e tnn:sporte rodo'\ 1~no e urb.no de 
qulÃcramobírn. Valor do Contn.to: RS tJ.1,8,00 (treze mil ccn10 e 
cinquenta e 0110 rcau). Vi1mC'1a.: a1é 31/12/2016. O;ua da Aumatura: 
0"1 lnOl6. ConlntlCW: Ahonodl Combusuvcl Lido. CI\PJ: 
20 472.744,0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 

EXTRATO ot: TER\10 ADITI\ O 

Tcm,o &dÍU\ 'O ao contrato Con111tantt PrcíeitW'I Mun.c1paJ de Ru.s,. 
,., • CNPJ n' 07.535 -146,llOOI~. 11nvcs do Secrc1ono de EducaçJo 
e Onpon.o Elc.olar. Conrratada· VAP ConsuuçOcs LTDA • CNPJ n• 
OO . .l65.0ll/0001-19 Fundamcn~lo l•a•I an. 57, pori,gnlo 1• da 
L<.1 fcd<rol n' 8 666193, de 21 de Junho de 1993. Modahdadc d.t 
hc11•çlo: ConcorTmÇ,a Nbhc• n.• CP.0129012016-SEMED Objeto; 
ronlrataç.&o de obfu e ~iços de cnicnharm para• corutrvÇ:lo dc OI 
(uma) escol• de 12 Alude oulo. locollDda no BoirTO Logoo dn Toco, 
k."-dc urbitna date Mwucip10. Do prazo do 1mnn 1Mh11vo: 180 d.tas. 
Data de I.IJIOll\l:rl do tmno adll l\O: 1S/l1nOl6. Do roro Comarca 
do Mumcfp10 de: Russas. S1gnawios Sindra Mana M111a Bano, dc
Frc11u (KCTCtinaVVald1sio P1nhc1ro (sócao). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEO AMBIENTE 

Rf..SULT1\00 DE J llLCAME.,,.O 
TO\ IADA D•: PRF.Ç0S " " 1014.06.10.01 

A Prtfe11ura Munic.tpal de Solonópolc • Ccari.. llr'l\ls da 
Sc:crctana de ln.fraestrutun e Moo Amb1cn1c, noufic:a I empresa 
Contnnora Santo> e Silva LTDA. que pgrou k ~cnccdora do i.c:namc 
n1 mod1lid.tdc Tomado de Pr,çOJ n • 2014 06.1001. a,jo OoJcto i 
contrataç:lo de CtnJ'f'CA apta • accutar o, k'TViços de pevuncntaçlo 
cm pc:dn iosca nu ruas do, Ramos Centro. Santa Tcrcza e 0 1.ftri.to 
de Ammç&o no Municfp,o de So1on6polc.. • comparcar ao 1etor de 
Convf.n1ot do Mun1dpt0 a fim de tratat de amunos refcm\tt.S ao 
Contro•o firmodn cm OI de Julho de 1014, Job peno de RctcoJJo 
c:ontr11u1l e- aphcaçõa de unt6cs adm.1n1str1U\U A anpresa tera o 
pmo mú,mo de 10 (dez) d,u ,:antido, a ponor d.t pobhcaçlo dn 
mesmo. 

Solon.,pcM-CE. 6 de dcL<mbro de 2016. 
JOSÉ HUDSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

s«m,iriu 

Este documento pode 1er \·criticado no endereço eletrónico hnp:J1www.1n.p~. 
pelo códõgo 000320161208001114 

Docummto us-inado d1_g11alm<n1c: coníom~ MP n' 2.2()0.2 de 24---08/2001. que in111ru1 • 
l nfradtrUNTli de Chii\"C't Púbhc-u 8ru1le1n • ICP·Bras1I. 
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Anotaçjo da Auponaabll IH~fl Tkr lc:.a AFi 
Lei n• 6.496, de 7 de d ezembro d 1977 

ConNlho Regional da Engenh ria • Agro '>fnf• d C ará 

__ 1. RuponúwlT6cnlco --
LmA SlQUEM IEHA l'ACAhr!A 

Ti\Uo profinional: EJIGENHElltA ~ 

Empresa conlnrtada: CONtrmUTOIIA f,AJ,I rA UEArRll o EPf' 

__ 2. Contratam ------- ------
Contratante: PREFEJT\JRA MUNICIPAL OE i U 

RUA CONSTRIJTOR GONCALO VIDAL 

CE 

Jf(J Página 1/1 

OBRA / SERVIÇO -
G1$.TRO ANTES DO 

TéRMINO DA 
OBRA/SERVIÇO 
o CE20160141559 

' 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

RNP: ND1511A-7 
Regl'Stl'o D00040Nll-4 

CPFJCNPJ· IJ7.733.7UI0001-45 

,,r; "H 

Complemento: rno 
Odllde: fllucambo 

Pais BINII 
Telefone: (H) 3654-1133 Enw1c h•""-Q ldnl1>drtgW!ll~mh<ewueMn 

Contrato: 20190202 e t1ra00 em 02t121201r. 

Vllicr. RS 753.705,67 Ti f io de conn 
Ação lnSlitudonat NENHUMA • MÃO 0PT AI ln 

--3 . o.doa da Obrataervlço -----
Proprietário: PIU:.FEITURA IIIUNlCIPAl CIE 

RUA COHSlRUTOR OONCALO VIOAI. 

Complemento: 

Cidada: Mucambo 
Telefone. (H) 3&54-1133 E.; ~ henne1~11d!:W"CN!riGl!JCIIQ,atloo.car 

Coordenadas Geográ11cu: l.alllud•: o Latt ltuá•: o 
Data de lnído: 02/12/2011 Pl'ell1dc• de,· 
Finaloaade. UM DEFINIÇÃO 

_ _ ~.Atividade TKnlca -----··----~ 
A 1 • A TUACAO 

15 - EXECUÇÃO > RESOUJÇÃO 1025 OEIRAS 
EDIFICAÇÕES -> #1008 • LIGAÇÃO a: ESGOTO 

15 - EXECUÇÃO > RESOl.liÇÃO 1025 .., OEIRAS EIWIÇ4 CONS'I 
SANEAMENTO -> #1804 • REDE OE ESGOTO 

15 • EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> 08RAS F. Sê':tVIÇOS CONSl 
SANEAMENTO-> #J(J71 • ESTAÇÃO ELEVA TÔRIA OE ESGOTO 

__ S.Oburva;õa ----
RESPONSÁVEL Tà;NICO DA OBAA 

__ 6. Oeclaraç6N -----
Oedan> que .sou Qlll'IPl\ndo .. regra ci. acer.t11biliclae& cn, 

__ 7. Enlldad9 de CIMN ----------
SINDICATO DOS ENGENHElROS NO ESTAOO 00 U!AAA SEN E.a= 

--'· AulnaturM 
Dedltll aef1lffl Y81daden, a ln!armac;,õN admll 

__ l . lnfonn•ç6ee ------~·~----
• A ART é vüda 9Cl'llel1la quando~ med!9nto 411"$en1açl 

' Somente e constdentda vüda • AAT q.aiao v. cad&W 

__ 10. Valor ---------

Vala da AAT: R$ 115,M 

OPUBUCO 

ML-> 

IV! .. ..:, 

Uniáade 

1 00 un 

1,00 un 

,,,_i, oom a dia- z1A11ld 
6-4 ll per,~ 171113.233 23& 


